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ANNEX 

 

ANEXO 

da 

PROPOSTA DE REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO 

que introduz uma triagem dos nacionais de países terceiros nas fronteiras externas e que 

altera os Regulamentos (CE) n.º 767/2008, (UE) 2017/2226, (UE) 2018/1240 e (UE) 

2019/817 
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ANEXO  

Modelo de formulário de informações 

1. Nome:      2. Sexo: 

3. Data de nascimento:     4. Local de nascimento: 

5. Nacionalidade(s) (indicação inicial): 

6. Línguas faladas: 

7. Motivo para a realização da triagem: 

A. Entrada irregular  

Especificar, se for caso disso:  

documento de viagem inexistente/contrafeito/falsificado  

visto ou autorização de viagem inexistente/contrafeito/falsificado  

outro 

B. Chegada na sequência de uma operação de busca e salvamento 

C. Pedido de proteção internacional num ponto de passagem de fronteira 

D. Sem indicação de um controlo de fronteira na fronteira externa: 

□ o documento de viagem não ostenta o carimbo/não existe entrada no 

Sistema de Entrada/Saída 

□ documento de viagem inexistente 

 

8. Identificação efetuada utilizando bases de dados informáticas:   □ Sim □

 Não 

Em caso afirmativo, resultado da identificação: 

9. Resultados da consulta para efeitos de segurança:  

□ Resposta positiva (adicionar bases de dados e motivos)  

□ Sem resposta positiva 

10. Cuidados imediatos prestados:  □ Sim □ Não 

11. Isolamento por motivos de saúde pública: □  Sim □ Não 

Em caso afirmativo, fornecer datas, motivos específicos, locais: 

12. Itinerário: 

a) locais/países de residência anteriores: 

b) ponto de partida: 

c) países terceiros e locais (por ex., cidade, província) de trânsito e duração da estada: 

 

d) modalidades de trânsito (por ex., meios de transporte, com um grupo, individualmente), 

assistência recebida (por ex., facilitadores, modos de comunicação utilizados), 

pagamentos efetuados/a efetuar, etc.: 
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e) países terceiros onde foi pedida proteção: 

f) países terceiros onde foi concedida proteção: 

g) destino pretendido dentro da União: 

13. Assistência prestada em troca de remuneração por um terceiro ou uma organização para a 

passagem ilícita da fronteira e informações conexas em caso de suspeita de introdução 

clandestina: 

 

14.  Início da triagem: [DD/MM/AA] 

 Fim da triagem: [DD/MM/AA] 

 

15. Autoridade para o encaminhamento da pessoa: 

 

16. Observações e outras informações relevantes: 

 

 Assinatura 

Pessoa que preenche o formulário 

(Nome + serviço) 

 


